
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO N" 52/2026
QUE ENTRE SI FAZIM, DE LIM LADO, O
MUNICiPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG.
E, DE OUTRO. COMO CONTRATADO
GLEISON JULIANO DOS REIS.

Pelo presenre instrumento particular. o MUNICiPIO DE FORTUNA DE MINÀS. inscriro no
CNPJ/MF sob o n". I 8. | 16. i451000I -l 8. com sede administrativa na Avenida Renaro Azeredo. no 2 I0.
centrô. Fortunâ de Minas - MG, neste ato representado por seu preÍ'eito, cláudio Garcia Maciet.
inscrito no CPF sob n". 455.817.976-68- residente e domiciliado nesre Município de FoÍuna de Minas.
a seguir denominado CONTRATANTE. e de ourro lado GLEISON JULIANO DOS R[,IS
(REPRESENTANTE DA BANDA "GLEYSSINIIO E BANDA"). inscrito no CNpJ sob o N"
18.980.044/0001-90. com sede na Rua Eudecia Feneira Machado Meneses, no J22, no Bairro
Residencial campestre. na cidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais. cEp: 15.703-5lj nesre ato
representado por cleison Juliano dos Reis, inscrito no cpF sob o n" 04g.g65.606-01. de ora em diante
denominado simplesmenle coNTRÀTADo. de conformidade com o an. 74. inciso ll da Lei l--ederal
n" 14.133/202i, Processo no 43/2026. Inexigibilidade de Licitação n 20!2026, têm como jusrô e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA I'. DO OEIETO

I.I. CONTRATAÇÁO DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO POR.GLEYSSINHO E BANDA" NO DIA 28 DE JUNHO DE 2026 DURANTE A FEIRA LIVRE
PROMOVIDA PELA PREFEITURÁ DO MUNICiPIO DE FORTUNA DE MINAS/M(;
conforlre abaixo especifi cado:

2.1.3. O pagarnento será l'eito em moeda corente nacional

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 2t0 - CENTRO - TELEFONE: (3t) 3716-71I I

CNPJ: 1 8. I | 6. l.15-000 I . I 8 - wwrv.fortunademinas.mg.gov.br

r l'E ll T]NIDADE Qt:,\NT. VAI,OR
T:\ITiRIO

DESCRIÇÀO DETAI-HAD,{

sHolv {RT STICO PROFISSIO\AL A SER
REALIZADO POR "GLE\SSINHO E
BAI\'DÂ" NO DIA 28 DE JT'NIiO DE 202ó
DURANTE A FEIRA LIVRE PROIIIOVIDA
PELA PREFEITURA DO Ut \ICíPIO DE
FORTT'\A DE NIINAS/§IG, A RE.,{LIZAR.
SÉ A PARTIR DAS O9:OOHS NA PRÁÇA
DR. BERN,{RDO .{LVES COSTA,
CENTRO, FORTT]NA DE MINAS. COM
Dl R\( ÃO Nrí\tM,\ DE 0.] (rRÊs)
HORAS-

R$ 9.000,000l sERVt(ro/
SHOW 0l

I

CLÁUSULA 2". DoS PREÇOS E F0RMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

2 1 . l . o contratante pagará ao conlrarado a importância total de R$ 9.000,00 (NovE MIL REA Is).

2.1 .2. O valor a ser pago. será apurado através das requisições emitidas e devidamente atendidas pelo
Contralado. mediante a apresenração da nota fiscal correspondente.

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

2.2. - Das Condições de pagâmento:

2.2.1 . o contraranre pagará a impôftância tôtal de R$ 9.000,00 (NovE MIL REAIS), realizada até o
10" (décimo) dia útil após a realização da apresentação artística, mediante a disponibilização da nota
fiscal correspondente.

2.2.2 - As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente. e seu
vencimento ocorrerá I (um) dia após a data de sua reapresentação.

2.2.3. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 01 (um) dia a contar do recebimentô da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente" podendo ser excepciônalmente prorrogado,
justificadamente, por igual período" quando houver necessidade de diligências para a aferiçio do
alendirnento das exigências contratuais.

2.2.3.1. o prazo pâra a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de inslrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçào
durantc a análise previa à liquidaçào de despesa. suspenderá os pra./o\ de liquidaçàó.

2.2.4 O pagamento das íatúas seguirá â estrita ordenr cronológica das datas de suas exidbilidades.
cabendo à conlratada manler duranÍe toda a execuçãô do objeto, em cornpatibilidaAe com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaqãô e qualificação exigidas na licitação.

2 2.5 - Dos pagamentos devidos à Conhâtada, serão descontâdos os valores de multa ou eventuais
débitos daquela para com a administraçào. referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, sem
obrigatoriedade de prévío aviso.

2 2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados. provocados exclusivamente pela
Adrrinistração. o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira. e sua apuraçâo se lará
desde a data de seu vencjmento até a dâta do efetivo pagamento, em que os juros de rnora serão
calculados à taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fónnula:

EM=NxVPxI
onde:
EM - Encargos morâtórios:
\P = Valur da parcela em atraso:
N = Número de dias entre a data prevista para o pâgamento (vencirnento) e a do
eletivo pâgarnento;
I = Indice de compensaçâo financeira, assim apurado:

I=(rx/100)
30

TX = Percentual da tara dejuros de mora mensal definida no edital/contrato

CLÁUSULÀ 3, - DA ADEQUAÇÃO oRÇÂMENTÁRIÀ

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária no
02.08.04. r 3.392. r 301 _2 r 82.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4". DA VIGÊ!-CIA

4.1 . Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 3l /0712026

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 3716-711 I
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4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer. a critério do Contratante. nos teÍmôs do art.
1l I da Lei Federal no 14.133/2021

CLÁUSULA 5,. DA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL

5.1. - o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, âté 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que
preceitua o ar1. 125 da Lei Federal n" 14.133/2021 .

CLÁUSULA 6,. DAS RESPONSÁBILIDADES Do CONTRA.I.ÁNTE

6.1. Proporcionar ao contratado todas as condiçôes necessárias ao pleno cunprimcnto das obrigaçôes
decorrentes da conrralaçâô. consoante estabelece a Lei n. 1 :1. l3 3. de I 

. de abril de 202 I .

6.2. Acompanhar e lisca]izar a execuçâo e o cunprimento do objeto da presente contratâção- por meio
de um reprcsentante da Secretaria Municipal de Esporte. Lazer. Cultura e Turismo;

6.3. Prestar ao contrâtado todos ôs esclarecimentos necessários à erecrição do c)ontrato.

ó.4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços conrratados, de forma parcial ou
tôtal, mediante pagamento único e erclusivo dos serviços executâdos.

ó.5. comunicaÍ ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionatia com a prestaÇão dos
selviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretjvas.

6.ó. Efêtuar o pagamentô até l0'(decimo) dia úril após a dâta em clue foram prestados os serviços
lnediante o recebimento da nota fiscal correspondente e a e1-eliva execuçâo <1os seruiços.

6.7. Indicar o responsável pela Íiscalização e acompanhamento da erecução clos serviços.

6.8. Arcal com as despesas do ECAD.

CLÁUSULÁ 7, - DAS RESPONSABILIDADES Do CONTR{TADO

7.1. o contratado responsâbiliza-se, inteira e completamente, pelos trabaihos realizados em
decorrência de$e contrâto, . .iíôlusive quantô a sua eficiência e consistênci4 e ainda no tocante à
responsabilidade civil, não obstante 1âis serviços sejam aÇoinpanhados e fiscalizados e mesmô
aprorados e aceiros pela Administraçào.

7.2. O Contratado, além dos casos previsÍos na legislação em vigor. é responsável:

7.2.1. pot deleitos ou imperfeições que venham a ocorrer, em todo e qualquer serviço que realizar
diretamente, como também naqueles que vier a subcontratar com terceiros;

7.2.2. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Adrninistração ou a terceiros em
deconência do não cumprimento dâs obrigações assumidas neste Contrato;

7.2.3. pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência e
imperícia na execução dos trabalhos contratados;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2t0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7 t I I
CNPJ: I8.1 I6.I45-000I .I 8 - www.fortunâdeminas.mg.gov.br
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7-2.4. pelo pagamenlo de quaisquer tributos. multas ou quaisquer ônus oriundos deste Conrato. pelos
quais seja ele responsável. principalrrente os de natureza fiscal, social e trabalhista.

7.2.5. Pela apresentaÇão do show artísticô de "GLEYSSINHO E BANDA-. conforme descrito na
proposta comercial, no dia 28/05/2026. com duração de no mínimo 0l (TRÊS) HORAS. .

7.2.6. Pelas despesas com transporte dos equipamentos e deslocamento da equipe tecnica da banda.
montâgem e desmontagem dos equipamentos necessários para a execução dos serviços ob-jeto da
conlratação;

7.2.7. Responsabilizar-se pela alimentação e hospedagem dos integrantes

7.2.8. Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para
execução do objeto.

7.2.9. Por não transÍêrir a outrem os serviços contratados.

7.3. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer naturez, custos diretos e indiretos
relacionados como salários. encargos trabalhistas, previdenciários e sociais previstos na legislação ent
vigor e os demais inrpostos. taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de
gestão do Õbjelo conúatação. obrigando-se a saldálas na épocâ própriâ, vez que os seus empregados
nãô manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

7.4. Cumprir o objeto do contrato em estrita observânciâ das condições previstas no documenlo de
formalização de demanda e na pÍoposta.

7.5. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviçôs contratados, obedecentlo
aos requisitos legais peÍinentes, ficando o Contratante e seus prepostos isentos de qualquer
responsabilidade com relação a eventuais acidentes de úabalho decorrentes do serviço prestado. sejant
eles de natureza civil ou crirninal;

7.6. -Manter durante o período de execuçáo do objeto, as condições de REGULARIDADE
JURIDICA, RfGULARIDADE FISCAL E TRÀBALHISTA, REGULARIDADf,
ECONÔMICA E FINANCEIRA e as condições descriras na DECLARAÇÃO DE eUE NÃO
EMPREGA MENOR.

7.7. ExeculaÍ o objeto com qualidade

7.8. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS,
INSS. e às Fazendas Federal. Estâdual. e Municipal. bem como as condiçôes de qualificação exigidas
na licitação.

7.9. Apresentar a atualização. a cada 180 dias. da Certidão Negativa de Débirô Trabalhista (CNDT)
referida na Lei n' 12.440 de 07.07.201 I .

CLAUSULA 8" - LOCAL DE EXECUÇÃO E CRrTÉRIOS DE ÁCEITAÇÀO DO OB.tETO

8.1 . I . Após recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços. a conlratada
deverá realizar a apresentação durante a Feira Livre promovida pela Prefeitura Municipal. na Praça Dr.
Bernardo Alves Costâ. Centro de Fortuna de Minas/MG. no dia 28106/2026. devendo o sl.row ser
iniciado às 09:00 e ter duração de no mínimo de 03 (três) horas

AVENIDA RENATo AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3j16-1111
CNPJ: | 8.1 16.145-0001 .18 - www.foÍunademinas.mg.gov.br
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8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas aos e-mails
culturaeÍurismo@fortunademinas.mg.gov.br e esporte@fortunademinas.mg.gov.br;

8.3. os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 0l (um) dia, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e ltscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constântes neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta.

8.4. os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 0l (um) dias, contadôs do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequenle aceitação.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procerlida dentro do prazo
fixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do essotamento
do prazo.

8.6 O recebimento provisório ou definirivo do obieto nãô exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejLrizos resultantes da incorreta execuçâo dO contratO.

e" - DA EXrrNÇÁO:

9.l O presente instrumento contrâtLral poderá ser exlinÍo de conlormidacle com o disposto no an. ll7
da Iei rr" lrt.l3l.202l.

cLÁusuLA to - DA FrscALlzÂÇÃo

10.i. A fiscalização dâ execução do contrato, objeto da presente licitaçào, será exercida por unr
representante do Contratante.

10.2. A fiscalizaçào de que trata o item ântelior nâo exclui, nem reduz a responsab ilidade do
contratado, inclusive perante teÍceiros. por qualquer iregularidade. ou em decorência cle
irrperÍêições técnicas. vícios redibitórios ou emprego de maÍerial inatlequado ou r1e qualidacle inferior.
inexislindo em qualquer circunstânci4 a coresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e
prepostos. conforme prevê o art. 120 da Lei n. 14.133/2021.

10.3. O Contâtânte se reserva o direito de rejeitar no todo ou em pane o objeto. se consideratios enr
desacordo com os termos do presente conlralo.

CLÁUSULA 11 - DAS SANÇÕES ÀDMINISTRÁTIVAS

I l. l. Incorre em infração administrativa o fornecedot que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei n' l4- 133, de 202 I e an. 4' do DecÍeto de n" el5, de 07 de novembro d e 2022. quais
sej am:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
Il -. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave rlano à AdministÍaçãô, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
v - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificâdo;
vl - não celebrar o contrato ou nãô entregar â documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da licitação sem motivojustificad

AVENIDA RENATO AZEREDO. N. 210 - CENTRO - TELEFoNE: (31) j7t6-71
CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 1. I 8 - www_fortunademinas.mg.gov.br
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato:
IX - liaudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do conúato:
X - comportar-se de modo inidôneo ou cômeter fraude de qualquer natureza;
Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;
Xll - praticar atô iesivo previsto no art. 5" da Lei n" I2.846, de l" de agosto de 2013.
Xlll - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestanrente protelatórios em sede de contrataçào direta ou de licitaçào;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido. na hipótese de o infrator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos termos da Lei Complernentar
Federal no 123, de l4 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condiçôes de habilitação durante o prazo dô contrato;
XVll - permanecer inadimplente após a aplicação de advertênciat
X VIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante:
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado:
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com
qualificação em desacordo com as exigências do edital ou.do contrâto, durante a execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do conÍato. situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão corporal
ou consequências Ietais a qualquer pessoa;
XXIII - deixar de fomecer Equipamento de PÍoteção lndividual - Epl, quando exigido. aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra:
XXIV - deixar de substituir empregado cujo componamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pelâ Administração:
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentaÍ, quando solicitado pela administraçâo, comprovação do cumprimenro das
obrigações tÍabâlhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FCTS) em relação aos
empregados diretamente envolvidos na exêôução do contrato, em especiâl quanto âo:
a) registro de ponto:
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horâs extras, repouso semanal remunerado e decimô
terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagâmento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações lrabalhistas e previdenciárias dos eúpregados dispensados até a
dâta da extinçào do contrato;
f.; recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimenlação. na forma prevista em norma coleliva.
XXVII - deixar de observar a legislaçâo peninente aplicável ao seu ramo de atividade;
xxvlll - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificaçôes, condiçôes e qualidacles
conratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito ôcufto que o tornem impróprio para o Íim a que
se destina:
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a adnrinistração em ero;
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração
nos côntratôs de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mào de obra;
XXXII - compaÍilhaÍ recursos humanos e materiais disponÍveis de uma contrataçâo para execução
simultânea de outros contratos por parte do contratadô, nos contrâtôs de serviços contínuos com
regime de dedicação exclusiva de ntão de obra:
XXXlll - impossibilitar a fiscalização pelo contrâtante quanto à distribuiçâo. controle e supervisão
dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contralos de serviÇos contín
com regime de dedicação exclusiva de mãô de obÍa:

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37 t6-71 I I

CNPJ: 1 8. I I 6. 145-0001 . I 8 - www_fortunademinas.mg.gov.br



1912 1943

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento:
XXXV - deixar de demonsrrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essâ possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art.96, §3'da Lei l4ll3/21, garantiâ pelo conratado
quando optar pela modalidade seguro garantia:
XXXVIII - deixar de comprovar. quando solicitado, na execução contratual. a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em oulras normas específicas:
XXXIX - deixar de mânter preposlo aceito pela Administraçáo no local da obra ou do serviço para
representar o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25Yo (vinte e cinco por cento) em relação aos
contratos.

I 1.2 O fornecedor que cometer qualquer das infiações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. à seguintes sanções:

â) de âdvertênciâ que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma
obrigação do edital ou da inexecução parcial do contrato quândo não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

b) de multa. o infrator que, injustiticadarnente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,50Á (cinco décimos por cento) nem superior a 30%o
(trinta por cento) do valor de referência do certane ou do contrâto nos termos estâbelecidos nos
respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e
d irerizes:
I - mufta moratóÍi a de 0,5yo (cinco décimos por cento) por dia de atrâso na entrega de material ou
execução de serviços, até o Iimite de lOYo (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de
aÚaso, calculado sobre o valor correspondente à paÍe inadimplente. excluída, quando for o caso. a
parcela correspondente âos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de llYo (dez por cento) sobre o valor toÍal da adj udicação do certame ou do valor da
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato. ou recusar-se a aceitar ou
retiraÍ o instrumento equivalente;
III - multa de 50ó (cinco por cento) sobre o valor de referência do cerrame, nas hipóteses constantes do
ilem I l.l, subitens I, IV. V, XUl, XIV e XV, deste editâl;
IV - multa de 50Á (cinco poÍ cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do
item I l.l. subitens XVI, XVIL XVlll. Xx, XXI, XXIII. XXIV. XXV, XXVI. XXV . XXXI. XXXI .
XXXVIII e XXXIX deste edital;
V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do
item I l.l. subitens II, III. VI, VII,,VIII, Ix, X, Xl, XII, XXIX. XXX, XXXIV e XXXV deste Editalr
VI - multa de l0oá (dez por cento) sobre o vâloÍ total da adjudicação. nas hipóteses constanres do irem
I l.l. subitens XIX. XXll, XVIII. XXXII. XXXVI. XXXV|t e XL. deste ediral;
VII - multa indenizatória. a título de perdas e danos. na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do
contrato e suâ conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratâdos.

c) de impedimento de licitâr e contrâtar que impedirá o infrator de panicipar de licitação e contratar
com a administração:

I - por até 0l (um) ano. caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
b) não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justific
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Il - por ate 02 (dois) anos. caso o infrator:
a) apresenlar declaraçào ou documenlação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa
durante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçâo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

Ill - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) fraudar o ceúame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução totâl do contrato.

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com â Administração Pública, será aplicada por
prazo não superior a 6 (seis) anos. nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos- no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos do certame:

ll - por período de 4 (quaÍo) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) fraudar o certame ou praticâr ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer liaude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 50 daLei 12.846/13:.
b) dar causa à inexecução totâl do contrâtô, por âto dôloso que cause lesào ao erário.

I 1.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n'935 de 07 de novembro <je 2022.

I 1.4. Será considerada falta grave e caracterizadâ como falha em sua execução, o não recolhimento
das contribuições sociais da Previdência social, que podení dar ensejo â rescisão do contrato. sem
prejuÍzo da aplicação de sanção pecuniaria e do impedimento para licitar e contratar com a
Adrninistração, nos termos da Lei 14-13312021.

CLAUSULA I2 - DOS CASOS OMISSOS

12.l. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei no 14.1331202it-
cujas normas Íicam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça âqui menção
expressa.

cúusul,A 13 - rx) REGTME DE ExECUÇÃo

I 3.1. - O regime de execução.do presente contrâto será lndiÍeta - Empreitada por preço unitário.

CLAUSULA Ií - DOS RIAJUSTES

14.1. Por força das Leis Federais n" 9.069195 e 10.192/2001, o valor do contrato será reajustado
mediânte iniciativa da CONTRATADA. desde que observado o interÍegno minimo de I (um) ano. a
contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste. tendo como base a variaÇào de ínclice
oficial.
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14.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida
nos l2 (doze) meses imediatamente anteriores.

CLÁUSULA I5- Do REEQUILiBRIo DE PREÇos

I 5.1 Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até l0 dias contados do
protocolo.

CLAUSULA 16. DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução do presente Contrato.

E por estarem jusÍos e contiatados. assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma. juntantente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e lambém assinam.

Fortuna de Minas, 09 de junho de 202ó.

MUNICIPI T A DE MINAS
CLAU GARCIA CIEL

ITO MUNICIPAI-
CONTRATANTE

GLEISON JULIANO DOS REIS
CNPJ N": r8.980.044/0001-90

CONTRATADA

9''i&br-

LU UZA DIAS
SECRETARIO MUNICIPÀL D RTE, LAZER, CULTURA E TURISMO

G DO CONTRATo

[,,Lp .rL Ã.-,,L "l L'k
RODRIGO DE AL}IEIDA DA SILVA

SUBSECRETÁRIO MUNICTPAL DE ESPORTE E LAZER.

Testemunhâs:

FISCAL DO CONTRÂTO

Francie parecida de Resende
PF: 11,1.721.656-8J
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